
 

 

OFERTA DE REFERÊNCIA PARA ACESSO AO LACETE LOCAL 
 

 
 

 

V17.00 - 2006-05-08 ANEXO 13 1/6 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 13 
 
 
 
 

Compensações por Incumprimento dos  
Prazos de Resposta 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

OFERTA DE REFERÊNCIA PARA ACESSO AO LACETE LOCAL 
 

 
 

 

V17.00 - 2006-05-08 ANEXO 13 2/6 
 

 
1. INTRODUÇÃO 
 
Neste Anexo encontram-se definidas as compensações por incumprimento dos prazos de 
resposta aos pedidos de fornecimento no âmbito desta Oferta. 

 
 

2. COMPENSAÇÕES A INCORRER PELA PT COMUNICAÇÕES 
 
Caso os objectivos de qualidade de serviço, conforme definidos no Anexo 12, não sejam 
atingidos relativamente a determinado OOL, por razões exclusivamente imputáveis à PT 
Comunicações ou a empresas suas subcontratadas, e exceptuando-se razões de força maior, a 
PT Comunicações compensará o OOL em causa, nos seguintes termos: 
 
 
2.1 Indicadores 
 
INDICADORES PARA O SERVIÇO DE ACESSO AO LACETE LOCAL  Compensação por Lacete 

Verificação de dados do cliente e elegibilidade sem SI ORALL 
Ensaios e testes 
Prazo de fornecimento  
Prazo de intervenção no lacete (lacete não activo com testes) 

d x 38 Euros 

Verificação de dados do cliente e elegibilidade com SI ORALL (hu/8) x 38 Euros  
Confirmação imediata da conclusão da desagregação (lacetes activos) (hc/24) x 38 Euros 
Prazo de transferência AP a AC d x 38 Euros 
Prazo de transferência entre OOL d x 38 Euros 

  

INDICADORES PARA O SERVIÇO DE CO-INSTALAÇÃO Compensação por OOL Envolvido  
e por Central 

Informação de dados incorrectos 

Informação de recusa de co-instalação 

Informação sobre existência de condições de co-
instalação 

Informação específica para a elaboração do anteprojecto 

Análise da pré-encomenda no caso de co-instalação em 
espaço exterior 
Informação sobre orçamento para construção da SdO 

Informação sobre custo específico e custos comuns 
quando a SdO se encontra concluída 

 
 
 
 
 
 
Prazos 
resposta 

Aprovação das características do HDF a instalar pelo 
OOL 

2
d d( ×××+

000.20
)1 uc  38 Euros 
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INDICADORES PARA O SERVIÇO DE CO-INSTALAÇÃO Compensação por OOL Envolvido 
e por Central 

SdO 
 
Módulos com divisão metálica em rede em SdO existente 

Módulos sem divisão metálica em rede em SdO existente 

Módulos em regime de espaço aberto 

Co-instalação para ligação rádio por Feixes Hertzianos 
(inclui transporte de sinal para ligação rádio por Feixes 
Hertzianos) 
Transporte de Sinal para ligação rádio por Feixes 
Hertzianos 
Ligação entre o repartidor intermédio da PTC e o 
repartidor de fronteira com o OOL no caso da co-
instalação de equipamento em terreno adjacente 
Prazo para ampliação de cabo interno (100 pares) 

Prazo para fornecimento de cabo externo (300/600 
pares) 

 
 
 
 
 
 
 
Prazos 
fornecimento 

Prazo para ampliação de cabo externo (300/600 pares) 

2
d d( ×××+

000.20
)1 uc  38 Euros 

 
 
 
INDICADORES PARA O SERVIÇO DE TRANSPORTE DO SINAL PARA 
LIGAÇÂO POR CABO DE FIBRA ÓPTICA 

Compensação por OOL Envolvido  
e por Central 

Prazo de resposta Análise do modelo aplicável e de viabilidade de 
utilização de CVP da PTC 2

d d( ×××+
000.20

)1 uc  38 Euros 

Caixa de operadores a instalar 
Prazo de fornecimento

Caixa de operadores já funcional 2
d d( ×××+

000.20
)1 uc  38 Euros 

 
Em que: 
 
d é o número de dias úteis de atraso, 

hu             é o número de horas úteis de atraso 

hc             é o número de horas corridas de atraso 

c              = 1 

 

000.20
u

 é um factor associado ao número de acessos existente por central 

(arredondado à décima mais próxima) 
 
u é o número de acessos ligados da PT Comunicações na central em causa. 
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2.2 Níveis de qualidade de serviço 

 

NÍVEIS DE QUALIDADE DE SERVIÇO Compensação  

IQSL1 – Prazo de reparação 
Serviço de AC ao lacete local 

IQSL2 – Disponibilidade do lacete 

Valor que, com base na prestação 
mensal associada ao lacete 

local, corresponder à duração 
da indisponibilidade verificada 

(além do nível indicado). 

IQSL3 – Prazo de reparação 
Serviço de transporte do sinal 
para ligação por Cabo FO IQSL4 – Disponibilidade do serviço 

Valor que, com base na prestação  
Mensal associada ao lacete local,  

corresponder à duração da 
indisponibilidade verificada (além do 

nível indicado), multiplicado pelo número
de lacetes afectados. 

IQSL5 – Prazo de reparação 
Serviço de transporte do sinal 
para ligação rádio por FH IQSL6 – Disponibilidade do serviço 

Valor que, com base na prestação  
Mensal associada ao lacete local,  

corresponder à duração da 
indisponibilidade verificada (além do 

nível indicado), multiplicado pelo número
de lacetes afectados. 

 
 
2.3 Compensações por desagregações incorrectas 
 

Nos casos em que, por responsabilidade da PT Comunicações ou de empresas suas 
contratadas, exceptuando-se razões de força maior e nos termos do Anexo 12: 
 

i)  o cliente final fique sem serviço durante mais de 30 minutos durante ou 
imediatamente após o processo de desagregação do lacete, 

ou 
ii) a desagregação do lacete não ocorra na janela de portabilidade acordada, 
 

a PT Comunicações compensará o OOL no valor de 38 Euros, acrescido de um vinte e 
quatro avos (1/24) desse valor por cada hora adicional corrida (contabilizando-se as horas 
úteis e não úteis) de indisponibilidade do serviço ou até ocorrer a desagregação do lacete, 
caso não tenha ocorrido na janela de portabilidade acordada. 
 
Caso a percentagem de desagregações incorrectas face ao total de desagregações, por 
OOL, ultrapasse 5%, a contabilização das compensações deve ter início no momento da 
comunicação, pelo OOL, de desagregação incorrecta e não após decorrido um prazo de 30 
minutos. 
 
As situações em que o cliente continua a poder utilizar o SFT da PT Comunicações não são 
elegíveis para as compensações previstas neste número. 
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2.3 Limite da compensação 
 
Os limites para o valor das compensações definidas na ORALL correspondem a 60 dias 
úteis de atraso para cada prazo existente, excepto nos casos: 
 

i)  de desagregação incorrecta causando interrupção de serviço ao utilizador final ou 
quando a desagregação do lacete não ocorre na janela de portabilidade acordada; 

 
ii) onde os prazos máximos não estejam definidos para 100% das ocorrências; 
 

para os quais não existem limites para as compensações. 
 
 
 
2.4 Avaliação dos indicadores e pagamento de compensações 
 
A avaliação dos diferentes indicadores será feita semestralmente. A PT Comunicações 
procederá aos eventuais acertos de contas relativos a compensações por incumprimento de 
prazos, no máximo, no mês seguinte à notificação que lhe tenha sido dirigida pelo OOL, 
relativamente ao semestre anterior. 
 
A avaliação para o primeiro semestre de 2002 é efectuada a partir de 1 de Março (portanto, 
com base nas encomendas de serviços formalizadas nos 4 meses compreendidos entre 
01/03 e 30/06). 
 
Nas situações em que o indicador tenha sido definido para 95% dos casos, esta 
percentagem reporta-se à relação entre o número de unidades fornecidas a um dado 
operador no prazo definido e o número de unidades solicitadas pelo mesmo operador. Caso 
haja incumprimento do nível de serviço definido, as compensações são aplicadas à 
totalidade das unidades em atraso para o operador em questão. 
 
Caso se venha a verificar um desajuste igual ou superior a 50% entre os serviços que um 
OOL venha efectivamente a contratar e os valores por si indicados nos planos de previsões, 
ou estes não sejam entregues pelo OOL nos prazos e condições previstos na presente 
Oferta, a PT Comunicações não se encontra obrigada, no que diz respeito às centrais e 
serviços onde tenham existido previsões inadequadas e aos serviços para os quais o OOL 
não tenha apresentado os planos de previsões, a atribuir ao OOL as compensações 
referidas neste anexo, não obstante realizar todos os esforços para que não existam atrasos 
no fornecimento de serviços onde existiu o desajuste, durante o período a que se referem os 
planos de previsões. Uma eventual inadequação dos planos de previsões apresentados não 
terá efeito nas compensações derivadas da existência de desagregações incorrectas. 
 
Os valores das compensações, previstos neste Anexo, poderão vir a ser revistos no âmbito 
da evolução da presente Oferta. 
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3. COMPENSAÇÕES A INCORRER PELO OOL 
 
 
No caso de desagregações de lacetes partilhados, na eventualidade de ocorrerem interrupções 
do serviço SFT da PT Comunicações para o cliente, por responsabilidade do OOL ou de 
empresas suas subcontratadas, o OOL fica obrigado a, nos mesmos termos definidos na 
ORALL para as compensações atribuídas pela PT Comunicações, pagar uma compensação a 
esta empresa. 

 


